
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950

Dispõe sobre a Inspeção Industrial e Sanitária dos
Produtos de Origem Animal.

..........................................................................................................................................................

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei:
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c,

d, e, e f do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,

nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos

estabelecimentos de que trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos

estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º.
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.

Art. 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dispuser de aparelhamento ou
organização para a eficiente realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos termos da
alínea b do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério da
Agricultura, mediante acordo com os Governos interessados, na forma que for determinada para
a fiscalização dos estabelecimentos incluídos na alínea a do mesmo artigo.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 30.691, DE 29 DE MARÇO DE 1952

Aprova o Novo Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem
Animal.

Art. 1º Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de
produtos de Origem Animal que com este baixa assinado pelo Ministro de Estados dos
Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio
interestadual ou internacional nos termos do art. 4º, alínea a, da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro
de 1950.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGULAMENTO

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL.

Art. 1º O presente Regulamento estatui as normas que regulam, em todo o território
nacional, a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal.

Art. 2º Ficam sujeitos a inspeção e reinspeção previstas neste Regulamento os
animais de açougue, a caça, o pescado, o leite, o ovo, o mel e a cera de abelhas e seus produtos
e subprodutos derivados.

§ 1º A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o ponto de vista
industrial e sanitário a inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais, o recebimento,
manipulação, transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, embalagem,
depósito, rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos, adicionados ou
não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana.

§ 2º A inspeção abrange também os produtos afins tais como: coagulantes,
condimentos, corantes, conservadores antioxidantes, fermentos e outros usados na indústria de
produtos de origem animal.
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